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INSERIR ONDE COUBER, NA MEDIDA PROVISÓRIA N° 906 DE 19
DE NOVEMBRO DE 2019

Art. 1®. O art.2° da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, tem a seguinte 
redaçào.

“Ali, 2° Reputa - se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriajnente c h j  sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo 
anterior”

Art. 2*̂  A aplicação da Lei 8.429, de 1992, é amplo, abrando todas as 
pessoas com vínculo empregatício ou nào, com os órgãos públicos.

Art. 3° O Artigo 144 da Constituição Federal tem a seguinte redação;

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos

I - policia federal,
II - policia rodoviáiia federal;
III- policia ferroviária federal;
IV- policias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

Art. 3° Os agentes dos órgãos de segurança pública das instituições 
federais são agentes federais da segurança pública.

Art. 4°. As atividades atribuídas aos agentes federais, independente das 
denominações dos cargos que ocupam, no Quadro de Pessoal do 
Departamento de Policia federal e no Quadro de Pessoaí da Policia 
Rodoviária Federal, são de natureza meio e fim, além de típicas, 
exclusiva e permanente de Estado e, do interesse público.

Art. 5° O Recurso Extraordinário com Agravo - ARE n° 654432, página 
14, tem a seguinte redaçào; . é  *
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“1. O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é 
vedado aos policiais civis e a taãm m  servidores públicos que atuem 
diretamente na área de segurança pública”

“2. É obrigatória a participação do Poder Público em mediação instaurada pelos 
órgãos classistas das carreiras de se^íurmKa pública, nos tennos do art. 165 do 
Código de Processo Civil, para vocalização dos interesses da categoria.”

Art. 6° o art. 4'̂  do Decreto - Lei n'’ 1713, de 28 de outubro de 1939, tem a 
seguinte redação;

“ An. 4̂ ' Os cargos são organizados em caireira ou isolados”.

Art. T  O Plano Especial de Cargos da Policia Federal, estruturado pelo 
artigo 2° da Lei n® 10.6S2, de 2003, Passa a ter a denominação de 
Carreira de Segurança Pública da Policia Federal e o Plano Especial de 
Cargos da Policia Rodoviária Federal, passa a ter a denominação de 
Carreira de Segurança Pública da Policia Rodoviária Federal.

Alt. Fica vedado aos agentes federais do Quadro de Pessoal da 
Policia Federal e da Policia Rodoviária Federal, o  exercício do direito de 
greve sob qualquer fonna ou modalidade.

Parágrato único. As alterações das denominações dos respectivos Planos 

Especiais de Cargos, em Carreira não gera efeitos financeiros.

Art. 9° O Poder Executivo, no praz,o de liinta dias, contados da conversão 
desta Medida Provisória em lei, dentre outras, disporá sobre as novas 
atribuições da competência dos cargos das respectivas caireiras.
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JUSTIFICAÇÃO

1 - O Artigo 2" ila Lei n" 6 I ^5, de 1984, dentre outros, os órgão de segurança seriam 
regidos por regime próprio e :is atividades típicas de Estado.

2- todas às atividade au ib - í a aos órgãos de segurança pública tem natureza fim e meio 
e, típica, exclusiva e permanente de Estado, executadas por servidores independente das 
denominações dos cargos ocupados,

3 - Aplica - SC, a veda ;? * constitucional sobre o direito de greve a todos os servidores 
que se encontraiii ei" iWit cxcrcicio em todas as áreas da policia federal e da policia 
rodoviária federal.

v i ,

'ó alcança os servidores organizados em carreiras, porém, 
e da píilicia rodoviária federa, integranj planos especiais

4 - a vedação conslituci: 
os servidores da policia T 
de cargos, todavia, vedação constitucional alcança esses servidores, uma vez que, em 
nas áreas desses órgí- -fgurança pública, encontram - servidores em efetivos 
exercícios, i m d o s  ' ': ' m de y,reve.

5 - para que se ai)lique ;i ■ 
obrigatório transiofínar ' 
identifique com os rofcri '

6 - razão de propor a ( ■ 
policia federai i-a po'' 
tem em vista, o dcsemp>^: 
de Estado, do inieresse ;

iação constitucional prevista no ARE 654.432, pagina 14, é 
'ífH^ctivos plajnas espedais de cargos em carreira que se 
rgãos policiais de segurança pública.

nriação dos respectivos planos especiais de cargos da 
iária federal e.m carreira federal de segurança pública, 

de atividades meio e fim, típicas, exclusiva e permanente

7 - na policia Icticral e r Via os planos especiais de cada um desses órgãos, sugere 
uma carreira de segurança j 'iblica, mesmo por que, é a única denominação que mais se 
identificam com os re îpcc! ■ . ■ nri^os policiais.

8 - A primeira propo:- 
pertenciam à Caneira r 
anexa, Aviso n" 239/8. 
portanto, eni 2 i de in 
foram propostos iiovos ;

9 - 0  Artigo 7. i do 
estabelecc de^o)! ' nie  ̂- 
exigências, “platto de c

um plano de carreira para aqueles servidores que não 
>) Federal, foi elaborada em 24 de maio de 1985, prova 
lavra do então, Ministro da Justiça, Sr. Fernando Lira, 
2019, completou 34 ( trinta e quatro), posteriormente, 
■í, porém, .aenhum deles foram avaate.

s Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 
ipJajitar o artigo 39, da no&sa LEI MAIOR, dentre tais 

” tal prazo terminou no mês de abril de 1990.

Diretor Adjunto do Sindii;
i\>dcr

Acácio Soares 
'S/Servidores Civis Federais do Departamento de Policia 

-’i : do de São Paulo/SINDPOLF/SP.
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1

ARE 654432  /  GC)

imprescindível à ' ' 'e garantir a segorança púbUca, a ordem e a paz

sodai.
Repito minha aí‘n nação anterior, a carreira policial é o braço armado 

do Estndo, rospon^ poln garantia da segurança interna, ordem pública

e paz  social. F. o i' ~n faz greve. O Estado em  greve é anárquico. A

Constituição
Dessa forma, ;J PROVIMEKTO aó recurso extraordinário com

proposta da seguiní ■ Í ESE;

"1 - o  rc, 'o direito de greve, sob qualquer forma ou

modalidade, é v policiais d  vis ̂  a tod^os os servidores públicos

que aluem  dl ret 3 f ' ' na área de s e ^ r ^ ç a  púbiica-y

--^r-^iãrtíapação d õ ~ M  em mediação

instaurada pck>s ' i^.sistas das carreiras de segurança pública, nos

termos do :i í >. 1 ' Tigo de Processo a v i l ,  para vocalização dos

interesses da c;-;

É como vol \
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 11/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172390/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.160840/2019-11

3. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175974/2019-36

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177615/2019-13

5. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178544/2019-76

6. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181186/2019-89

7. PL n° 1553 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177155/2019-23

8. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180691/2019-14

9. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182683/2019-02

10. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.179958/2019-12

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177678/2019-70

12. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.182702/2019-92

13. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182690/2019-04

14. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182426/2019-62

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182419/2019-61

16. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.15577/2020-40

17. PLS n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.028230/2020-67

18. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169645/2019-56

19. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166400/2019-77

20. PLS n° 166 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173537/2019-88

21. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183579/2019-27

22. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183591/2019-31

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183047/2019-90

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177738/2019-54

25. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182357/2019-97

26. PL n° 5815, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 181420/2019-78

27. MPV n° 906, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173420/2019-02

28. PEC n° 110, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022833/2020-55

29. PLP n° 245, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022806/2020-82

30. PEC n° 186 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

31. PEC n° 187 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

32. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

33. PL n° 639 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 032379/2020-41

34. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 176963/2019-73

35. MSF n° 56 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

36. MSF n° 51 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

37. MSF n° 117 de 2018. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

38. PLS n° 435 de 2015. Documento SIGAD n° 00100. 045154/2020-54

39. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 078550/2019-23

Secretaria-Geral da Mesa, 13 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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